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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
013/2023-APPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA-APPA E VALDINEY FELIPE QUEIROZ, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL E INDUSTRIAL 
(CORRETIVA E PREVENTIVA) NAS INSTALAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA – APPA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 
DE OBRA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS SOB 
DEMANDA. 

 
 
A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA, constituída sob a forma 
de empresa pública, vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
estabelecida em Paranaguá – PR, na Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 79.621.439/0001-91, doravante denominada simplesmente de APPA, representada neste ato por 
seu Diretor Presidente LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, portador da cédula de identidade nº 
44.332.331-8 SP e CPF/MF nº 329.602.648-78, resolve, considerando as cláusulas do contrato nº 013-
2023, o processo administrativo nº. 21.295.973-1, a Lei 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e 
Contratos da APPA: 
                                                                                                                                                                  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO: Repactuar os valores do contrato, em razão dos 
reajustes dos itens envolvendo a folha de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2023/2025 apresentada pela contratada, registrada no MTE sob o nº PR002077/2023. 
 
Em virtude da repactuação, fica acrescido ao saldo do contrato o valor total de R$ 132.597,18 (cento 
e trinta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), conforme cálculos e 
justificativas constantes no protocolo sob nº 21.295.973-1, o qual é parte integrante do presente termo 
de apostilamento, independentemente de sua transcrição. 
 
                                                                                                                                               
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais cláusulas e condições 
do contrato originário. 
 
 
Paranaguá, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
DIRETOR PRESIDENTE DA APPA 
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